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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2• 181/2013, DE 26 DEABRJL DE 2013 

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira, e 
Remuneração dos Profissionais de Saúde do 
Município de São João do Arraial - PI, e dá 
outras providencias . 

O Prefeito Municipal de São João do Arraial, Estado do Piauí: 

Faço saber que a Câmara Municipal de São João do Arraial aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
TITULO I 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - Fica instituído o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais de Saúde 
do Município de São João do Arraial - PI. 
Art. 22 - O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais de Saúde do Município 
de São João do Arraial - PI tem por objetivo a valorização dos servidores através da equidade 
de oportunidades de desenvolvimento profissional associando a evolução funcional a um 
sistema permanente de qualidade, como forma de melhorar a qualidade da prestação dos 
serviços de saúde. 
Art. 32 - O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais de Saúde do Município 
de São João do Arraial - PI adota os seguintes princípios: 
I - do regime jurídico dos Profissionais de Saúde é o vigente para os servidores em geral do 
município, observadas as disposições específicas desta Lei. 
li - do concurso público de provas ou provas e títulos, como única forma de acesso à carreira, 
na forma do Estatuto dos servidores públicos Civis do Município de são João do Arraial - PI; 

III - das careiras como instrumento gerencial de política de pessoas integrada ao planejamento 
e ao desenvolvimento organizacional; 
IV - da gestão partidária através da mesa municipal de negoci{çi;, ' rmanente do SUS, com 
participação dos servidores em suas instancias legitimamente con · 'das . 
V - da flexibilidade como garantia de permanente ad�.5µnrção as necessidades e à dinâ ica do 

/sistema único de saúde. _____ 1 -
VI - da educação permanente com oferta continua de ffirm;ção continuada aos pr;ofissionais dé
saúde do município de São João do Arraial - PI · -

/ / / 
VII - da avaliação de desempenho como um processo de lctesen

1
otvime�ional e 

institucional. r 

VIII - do compromisso solidário entre gestores e profissidnais Í m prol da qualidade dos 
serviços, do profissionalismo e da adequação técnica do 11rofi siopa1 à necesstdaç:!es dos 
serviços de saúde. 

Prefeitura Municipal de São João do Arraial - Piauí 
Av. Vicente Augusto, 556 - São João do Arraial - CEP 64.155-000 

CNPJ: 01.612.609/0001-84 Fone (86) 3385 1106 • E-mail: prefeito@sja.pi.gov.br 






























































